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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MU ICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/PI. 
GABI ETE DO PREFEITO/PMJM/Pl. 
AVENIDA JAlME SOARES º 420 CENTRO CEP: 64.495.000 
CNPJ: 41.522.343/0001 - OI 

EXTRA TO DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRA TO N° 022/2022/PMJM/PI. 
Pregão Eletrônico SRP 04/2021/PM.JM/PI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 00.01 04/2022 - PMJM/PI. 
OBJETO: Contratação de empresa para a pre tação dos serviços de locação de veículos, para 
atender necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Jardim do 
Mulato/PMJM/PI. 
Ato: Aditivar o valor do contrato inicial para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato 
CONTRATADO: Locavcl Serviço e Comércio de Veículos Lida. -ME. 
CNPJ: 63.502.124/0001 - 95 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/PMJM/PI. 
CNPJ: 0l.825.794/0001-95. 
Valor Mensal Aditivado: R$ t. t00,00 (Um Mil e Cem Reais) 
Valor Unitário Mensal Atualizado: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) 
SUPORTE LEGAL: Art. 65, Inciso li, d, da Lei Federal nº 8.666/93/Art. 57, Inciso li da Lei 
Federal nº 8.666/93/Lei Federal nº 8.666/93, Pregão Eletrônico SRP 04/2021 /PMJM/PI; Ata de 
Registro de Preços nº 04/2021/PMJM/Pl; Lei Federal nº 10.520/02; Decreto Federal nº 
7.892/13. Processo de Administrativo nº 074/202 1/PMJM/Pl Decreto Federal nº 19.024/19. 
Contrato Inicial nº 022/2022. 
Fontes de Recursos: FPM, ICMS, FMS - Dotação Orçamentária: I0.301.0004.2053.0000 -
Elemento de Despesa: 33.90.39; Projeto Atividade: 2053 - Fonte: 500;600. 
VIGÊNCIA: 28/01/2025 a 28/03/2025 - 02 (dois) meses da data da Assinatura. 
Data Assinatura: 28/01/2025. 
SIGNATÁRIOS: Contratante: Secretaria Municipal de Saúde: Celisane Lima de Sousa 
Contratado: Locavel Serviço e Comércio de Veículos Ltda. - ME.: Gean Fábio da Silva Vale. 
Jardim do Mulato (PI), 28 de janeiro de 2025. 
Publique-se. 
Dejair Lima de Sousa 
Prefeito Municipal/PMJM/PI. 

ID: 25C7605847B94 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ 
CNJP (MF) N º 04-970-670/0001-91 
Av. 29 de Abrll, s/n - Bairro Três Marias 
CEP: 64_778-000 - São Lourenço do Piauí 

DECRETO N º 002/2025 - Sã.o Lourenço do Piauí/PI, 05 de 
f'evereiro de 2025. 

Dispõe sobre autorização para celebrar convênio com 
inst.ituição financeira consignações f'acultativas em. 
Colha de paga mentos dos servidores e agentes 
políticos do Poder Legislativo do município de São 
Lourenço do Piauí/PI, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO 
DO PIAUÍ, Estado do P ia uí , no uso d e s u as atribuições legais 
fundamenta do na Lei Orgânica d o Município e R egimento Interno 
d a Câma r a Munic ipal. 

DECRETA: 

Artigo 1°. Este D ecr eto autoriza a Câmara Munic ipa l d e São 
Lourenço do Piauí/PI . a celebrar com instituições financeiras p a r a 
a concessão de empréstimos e financiamentos a servidores 
111unicip a is ativos, a posen.ra dos o u p ensionistas e agentes politicos , 
m e diante d esconto em folh a de pagamento de valores por e les 
d evidos e previamente contratad os, devendo haver autorização 
expressã nesse sentido n os contratos supra referenciados. 

Parágrafo Único . Para efei tos deste Decreto, conside r a-se: 

I - Contratante: A Câmara Municipal de S ã o Lourenço do Piauí/ PI , 
assim qualifica da como Pessoa Juridica de Direito Püblico Interno. 

II - S e rvidor Público Legis lativo: O c upantes de cargos e fetivos ou 
em com issão d a C â m ara Munic ipal , a lé m dos que se ach am 
contratados por t e mpo d e termina do p a ra atende r as n ecessidades 
temporárias de excep c iona l inte r esse público. nos termos do Artigo 
.:17, in c iso IX , d e Con stituição Fi" e d e r e l. 

III - A gentes Politicos : Os ocupantes de cargos eletivos no â mbito 
do Poder Legislativo. 

IV - Ins tituição Consignatãria: A insti tuição financeir a autorizad a a 
conceder empréstimo ou financ iamento menc ionado no caput do 
artigo 1 º . 
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V - Verbas R escisórias: As iJnportâncias devidas en.1. dinheiro p e lo 
contra t a nte ao servidor público legis lativo ou agente politíco e n1 
razão de rescisão de seu contrato de tra balho ou término do 
mandato e le tivo por qua lquer mitivo . 

Artigo 2°. - A s autorizações constantes dos contratos r e fe r entes a 
e 1npréstilnos e financia1nentos in.dicados no caput do artigo 
anterior serão de car á t e r irrevogá vel e irretratável, desde que assim 
previ s to nos r esp ec tivos contratos. 

Paragráf"o 1°. O limi te somatôrio dos descontos objeto d as 
autorizações contemplaedas por este D ecreto não poderá, em 
hipó t ese alguma, ultrapassar 3 0 % (trinta por cento) do vencimento 
bruto do servidor püblico. 

Parágra-fo 2 º . - O prazo máxirno d e con t r a tação se r á d e até 4 8 
(quarenta e oito ) meses . 

Artigo 3 ° . - Cabe ao contratante informar, n o demonostrativo de 
p agamento do servidor, forma discriminada, o valor do desconto 
mensa l d ecorrente d e cada operação d e em préstimo ou 
fina nciame nto, bem como os c ustos operacionais, se o pta r por 
cobrâ -los. 

Artigo 4º. - P ara a realização das oper ações referidas n es le 
Decreto, deve o servidor ou agent e po litico opta1~ por instituição 
con s ig n a t ã ria que tenha firmado acordo com o Contratante, fi c ando 
este último obrigado a proced e r aos d escontos e r e passes 
contra tados e aut o ri zados p e lo servidor ao agente público. 

Artigo Sº. Atê o in tegral p agam e nto do e mprêstmo o u 
fina n c ia m e n to, as a utorizações dos d escontos som e n te poderão ser 
c ance ladas mediante prévia a quiescência da instituiçõa 
consignat ária e do empregado. 

Artigo 6°. - Em caso de rescisão do contrato d e trabalho ou 
exon eração do servidor, bem como fim do mandato legislativo, 
a n tes do t é rmino d a a utorização do e mpréstimo, ser ão m a ntidos o s 
prazo s e encargos orig inalmente previstos. cabendo ao s ervidor ou 
o agente politico efetuar o p aga1nento 111en saJ das prestações 
direta.mente à instituição consignatária, ficando c laro que o 
momento da r escisão~ d everá ser observado p e lop Contratante os 
d escontos percenturus d e 3 0 % (trin ta por cento) s obre as verbas 
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rescisõrias de seus Servidores Públicos. 

Artigo 7°, - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
São Lourenço do Piauí/Piauí, 05 de Fevereiro de 2025. 

IRAN DAMASCENO =r~""-'""' 
RIBEIRO· :;:~~""S:/~~ . ,, __ .... ,,o,,,,,11) 

27 400557300 :":,";:. 

IRAN DAMASCENO RIBEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de São Lourenço do Piauí 


